
 

 
 
PROJETO DE LEI Nº, DE  26  DE MAIO DE 2026. 

 
 
                                                 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA 
UNIDADE BASICA DE SAUDE (UBS), 
SEBASTIÃO AMÂNCIO SOBRINHO (BASTO 
MANSO), LOCALIZADA NO CONJUNTO 
HABITACIONAL LAURO MAIO, NA RUA DAS 
EMBURANAS,  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 
NO MUNICÍPIO DE CAMPO REDONDO – RN  
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO, Estado do Rio 

Grande do Norte, Renam Luiz de Alencar Carvalho, no uso das suas atribuições legais, faz 
saber que, atendendo a projeto de lei de iniciativa do VEREADOR EDMILSON MORENO 
DA SILVA e a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, aprovou e EU, nos termos da 
Lei Orgânica Municipal, SANCIONO a seguinte LEI: 

 
 
              Art. 1º - Fica denominada UNIDADE BASICA DE SAUDE SEBASTIÃO AMÂNCIO 
SOBRINHO (BASTO MANSO), situada na Rua das Emburanas, Conjunto Lauro Maia, zona 
urbana deste municipio. 
 
 

Art.  2º - O poder Executivo Municipal, providenciará a fixação de placas indicativas e 
alusiva no local,  
 
            Art.  3º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber. 

 
Art.  4º .- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

 

Plenário Antônio Bezerra de Souza, em Campo Redondo, 26  de maio de 2026. 
 

Atenciosamente, 
 

Edmilson Moreno da Silva 
Vereador PSDB 



 

 
 
 

 
IUSTIFICATIVA 

 
Sebastião Amâncio Sobrinho, mais conhecido como Basto Manso, nasceu em 22 de 
abril de 1932, no Sítio São João. Filho de Guilhermina Augusta de Araújo e José 
Amâncio Reinaldo, cresceu em uma família honesta e trabalhadora. Seu pai era 
agricultor e sua mãe costureira. Foi o filho mais velho entre onze irmãos, assumindo 
desde cedo responsabilidades importantes dentro da família. Na infância e juventude, 
teve acesso aos estudos apenas até o 3º ano, que correspondia ao nível de ensino 
disponível na época em sua comunidade. Mesmo com pouca escolaridade formal, 
destacou-se pela sabedoria popular, pelo espírito de liderança e pelo compromisso com 
as pessoas ao seu redor, aos 24 anos, em 2 de julho de 1956, casou-se com Maria 
Reinaldo da Silva Amâncio, com quem construiu uma família baseada no respeito, no 
trabalho e na união. Dessa união nasceram cinco filhos. Agricultor e pecuarista por 
profissão, Basto Manso dedicou grande parte de sua vida ao trabalho no campo, 
mantendo forte ligação com as tradições rurais. Como hobby, gostava de participar de 
competições de vaquejada, atividade pela qual tinha grande admiração e entusiasmo, 
reconhecido por seu jeito educado, tranquilo, gentil e prestativo, tornou-se uma 
liderança comunitária respeitada. Sempre preocupado com o bem-estar da população, 
desempenhou diversas atividades em benefício da comunidade, contribuindo para 
melhorias e fortalecendo os laços sociais da região. Seu compromisso com o povo o 
levou à vida pública, sendo eleito vereador do município por três mandatos, nos anos de 
1963, 1983 e 1989. Durante sua trajetória política, trabalhou com dedicação em defesa 
dos interesses da população, deixando sua marca pela honestidade, simplicidade e 
espírito de serviço. A história de Sebastião Amâncio Sobrinho, o querido Basto Manso, 
permanece como exemplo de trabalho, humildade, liderança e amor à comunidade. 
Diante do exposto justifica se esta homenagem. 

 
Termos em que pede deferimento. 

 
Plenário Antônio Bezerra de Souza, em Campo Redondo-RN, 26  de maio de  2026. 

 
 
 

 
Atenciosamente, 

 
 

Edmilson Moreno da Silva 
Vereador PSDB 
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